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PEQUENO EXPEDIENTE 

 
 

 
01. 

Leitura da Ata da Sessão Ordinária do dia 22 de Outubro 2025 

 
GRANDE EXPEDIENTE 

 
01. Luis Gonzaga da Silva 

02. Davi Ibernom Mendes 

03. Márcio Alves de Sousa 

 
ORDEM DO DIA 

 

29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA OITAIVA LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE 
RORAINÓPOLIS, 22.10. 2025. 

 
01. 

Indico a urgente necessidade de 
realização de serviços paliativo 
de recuperação nas ruas não 
asfaltadas do distrito do equador 
e do jundiá. 
 

Ver. João 
Damasceno da 

Silva Filho 

Nº 007.2025 Indicação _ 

02. Indico ao excelentíssimo senhor 
prefeito, na forma regimental, 
determinar ao setor competente, 
sejam adotadas providencias 
urgentes para a regularização do 
fornecimento e melhoria da 
merenda escolar da escola 
Pedro Moleta, localizada neste 
município. 
 

Ver. João 
Damasceno da 

Silva Filho 

Nº 008.2025 Indicação _ 

03. Indico a realização de leilão dos 
maquinários inservíveis da 
prefeitura municipal de 
Rorainópolis. 
 

Ver. Márcio 
Alves de 
Sousa  

Nº 008.2025 Indicação _ 
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04.  “Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da execução e canto do hino 
nacional brasileiro, hino do 
estado de Roraima e do hino do 
município de Rorainópolis-RR 
nas escolas da rede municipal 
de ensino, e dá outras 
providências.” 
 

Ver. Márcio 
Alves de 
Sousa 

 

Nº 034.2025 Projeto de 
Lei 

Aguardando 
deliberação 

das 
Comissões. 

05. “Denomina o cemitério público 
do distrito de nova colina, e dá 
outras providências”. 

Ver. Davi 
ibernom 
Mendes 

 

Nº 032.2025 Projeto de 
Lei 

Aguardando 
deliberação 

das 
Comissões. 

06. “Declara de utilidade pública o 
“dia da paz e da conciliação”, a 
ser comemorado anualmente no 
dia 22 de julho, e dá outras 
providências”. 
 

Ver. Leocádio 
Rodrigues 

Pereira 
 

Nº 033.2025 Projeto de 
Lei 

Aguardando 
deliberação 

das 
Comissões. 


